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Edição 11  

22 de janeiro de 2023 

 

ATL e Transporte 

Escolar: Um 

dilema para 

muitos de nós 
 

Estávamos no último dia de 

2022, era 31 de dezembro, 

quando recebemos o pedido de 

ajuda da mãe de uma menina de 

sete anos, com atraso de 

desenvolvimento e diagnóstico 

de autismo. No e-mail, o 

relato de uma história que nos 

tocou profundamente.  

Contatou-nos a fim de obter 

uma informação: se conhecíamos 

algum ATL – Atividades de 

Tempos Livres – na zona do 

Barreiro, distrito de Setúbal, 

que fizesse transporte escolar 

e ficassse com a sua filha 

algumas horas por dia. Vivem 

há alguns meses na Margem Sul 

do Tejo, sozinhas. A mãe 

trabalha em Lisboa, para onde  

tem de se deslocar sempre 

muito cedo, retornando a casa 

ao fim do dia. Daí a razão do 

pedido de ajuda. 

Para muitos pais, não será 

fácil perceber o drama desta 

mãe. Afinal, atualmente são 

tantos os ATL’s espalhados por 

Portugal que não se justifica 

pedir ajuda a uma Associação 

para se encontrar um. 

Para pais de pessoas com 

necessidades específicas, o 

que poderia ser “fácil” tem 

muitas vezes contornos 

dramáticos, capazes, até 

mesmo, de rondarem o 

“impossível”.  

Pais de crianças e adultos, 

cujas características 

subjetivas lhes limitem o 

estar sozinhos ou o locomover-

se autonomamente, costumam 

vivenciar diversos 

constrangimentos e, muitas 

vezes, barreiras quase 

intransponíveis quando vão à 

procura de um ATL, onde 

gostavam de deixar os seus 

filhos para assim conseguirem 

trabalhar ou uma empresa de 

transporte escolar, que lhes 

facilite um pouco a vida. 

Em outubro de 2022, sobre a 

disponibilidade de vagas nos 

ATL’s para crianças como as 

nossas, A Pais em Rede – 



 

 

2       

 

Associação, após ser informada 

de situações constrangedoras 

vivenciadas pelos pais, entrou 

em contato, por e-mail, com a 

Direção Geral dos 

Estabelecimentos Escolares 

(DEGesT), no mês de outrubro 

de 2022,  com a seguinte 

questão:  

• Um ATL público, ou seja, 

sob a responsabilida das 

Câmaras Municipais e/ou 

Juntas de Freguesia, pode 

NÃO aceitar uma criança, 

com a justificação de não 

possuir “material” 

humano? 

•  Isso não será 

DISCRIMINAÇÃO e falta de 

vontade para exigir dos 

órgãos competentes 

condições para que uma 

criança com necessidades 

específicas o possa 

frequentar? O que pode a 

DGEstE fazer nestes 

casos? Se não é à DGEstE 

que compete a orientação 

dessa situação, a quem 

podemos recorrer? 

A resposta chegou-nos em 

novembro de 2022 e foi 

categórica: “O ATL público 

não se pode negar a 

acolher uma criança como 

as nossas”. 

Obter essa informação de um 

órgão representativo da 

educação em Portugal poderia 

ser suficiente, não fossem 

os empecilhos que nos são 

interpostos por aqueles que 

“administram” tais 

organismos de Atividades de 

Tempos Livres. 

Sobre o outro drama, o 

transporte escolar, a nossa 

Cláudia Carvalho compilou-

nos estas informações, 

segundo as quais a sua 

implementação obedece a um 

conjunto de preceitos legais 

definidos, nomeadamente, 

nos seguintes diplomas: 

• Lei nº 52/2015, de 9 de 

junho, alterada pelo 

Decreto-Lei nº 169-A/2019, 

de 29 de novembro; 

• Decreto – Lei nº 54/2018, 

de 6 de julho - estabelece 

princípios e normas da 

Educação Inclusiva; 

• Decreto – Lei n.º 21/2019, 

de 30 janeiro - estabelece 

a transferência de 

competências da  

Administração direta e 

indireta do Estado para o 

poder local democrático, 

revogando o Decreto- 

Lei n.º 299/84, de 5 de 

setembro, estipulando as 

competências no que 

concerne à elaboração,  

organização e controlo de 

funcionamento de 

Transportes Escolares. 

• Portaria n.º 354/2021, de 
31 de agosto. 

 

Basicamente, o primeiro 

diploma citado fala do regime 

de transporte de passageiros; 

o segundo é o da educação 
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inclusiva; o terceiro é a 

transferência de competências 

para as Câmaras; e o último a 

transferência das Câmaras 

para as escolas. 

No DL 21/2019 o que importa é 

o artigo 20. 

 

Artigo 20 - quando referem 

educação inclusiva é a 

associação do 54/2018, daí a 

necessidade de se ter o RTP 

(Relatório Técnico 

Pedagógico). 

Como dissemos no início deste 

editorial, nada é fácil para 

quem tem de lidar, 

diariamente, com serviços 

públicos e sociais que, para a 

maioria, à partida, estão 

garantidos e são acessíveis.  

No caso dos nossos filhos, 

ainda que os seus direitos se 

encontrem registados em Lei, 

tem-se verificado, através dos 

pedidos de ajuda que nos 

chegam mensalmente, que a sua 

implementação não está 

garantida a priori. 

A nossa luta é diária, mas não 

estamos sós! 

 

 

 

 

OFICINAS DE PAIS 
 

Está em sofrimento? Não sabe a quem recorrer? Tem sido 

difícil enfrentar os desafios diários de ser mãe ou pai 

de uma criança, adolescente ou adulto com 

características subjetivas atípicas? 

 

Inscreva-se nas Oficinas de Pais, dinamizadas pela Pais 

em Rede – Associação. Ao efetuar a inscrição, dar-nos-

á a possibilidade de perceber o número de pais 

interessados em realizar o nível I das oficinas, que 

consiste, basicamente, no apoio emocional.  

 

Para demonstrar o seu interesse, basta carregar AQUI. 

 

 

mailto:margemsul@paisemrede.pt
https://paisemrede.pt/oficina-de-pais/
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VAMOS CONVERSAR? 
Aponte na sua agenda o dia 12 de março de 2023, 

entre às 10h e 13h, para uma conversa sobre este 

tema: 

Tenho desejos – A sexualidade dos nossos filhos 

para além dos tabus. 

Inscreva-se AQUI. 

 

Divulgação 

Inscrições AQUI 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSf1QVG7ZFiDy4xJJdLseQaxoUblFsLqvp_f7YFip57kxLJh9A/viewform?usp=sf_link
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScyyhV4tY_TyMFYsfMv4gIc07zEZ8EcqzQhNM1eFTmZUt2EAA/viewform
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Para mais informações, 

 carregue AQUI 

 

 

 

 

https://www.seg-social.pt/rede-de-creches-gratuitas
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Para saber mais, carregue aqui 

 

Caso queria ver este 

espetáculo, entre em 

contato connosco por e-

mail. 

 

 

 

A Pais em Rede – Associação é uma IPSS com estatuto de ONGPD nacional 
constituída por pais, profissionais e todos os cidadãos empenhados na 

INCLUSÃO das PESSOAS com NECESSIDADES ESPECÍFICAS e suas famílias. 

Contatos: 

Nosso novo e-mail: margemsul@paisemrede.pt 

Página Internet: https://paisemrede.pt 

Telefones: 213 960 176 - 937 407 473 (Sede da Pais em Rede) 

Pedidos de ajuda podem ser feitos para estes contatos. 

 

https://www.scma.pt/servico-de-psicologia
https://paisemrede.pt/

